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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  12/08/2016

EXTINGUE A COMISSÃO DE ESTUDOS E DE APOIO PEDAGÓGICO - CEAP da Universidade Paranaense – UNIPAR.



O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 

Considerando o Plano Institucional de Readequação de Cargos e Funções Administrativas sob o gerenciamento da Vice-Reitora Executiva, Prof.ª Neiva Pavan Machado Garcia;

Considerando o Ato Executivo da Reitoria de 30/09/2015 que Institui e Aprova o Regulamento da Comissão de Estudos e de Apoio Pedagógico – CEAP da Universidade Paranaense – UNIPAR;

Considerando os objetivos institucionais relacionados  ao funcionamento do CEAP estão em desacordo aos documentos que consolidam o Regimento da Universidade e seu respectivo Estatuto; 

Considerando que a comunidade acadêmica poderá manifestar-se sobre qualquer assunto no âmbito de Estudos e Apoio Pedagógico por seus integrantes através de reuniões diretamente com as diretorias envolvidas e nas Câmaras dos Conselhos Superiores devendo as propostas serem sancionadas pela Reitoria antes de serem enviados aos Conselhos Superiores para votação;

Considerando reunião convocada pelo Reitor no dia 11 de agosto do corrente, com a participação da Vice-Reitora Executiva e os membros do CEAP onde fora discutido sobre a real necessidade de formação desta Comissão, pelo presente
ATO EXECUTIVO

Artigo 1.º -
Fica extinta a partir desta data, a Comissão  de Estudos e Apoio Pedagógico da UNIPAR
Artigo 2.º -
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 12 de agosto de 2016.

      _____________________________________







        CARLOS EDUARDO GARCIA








       REITOR – UNIPAR
